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A possibilidade de a 
Constituinte aprovar proje-
tos de decisões, para sus
pender medidas que amea
cem os seus trabalhos, o 
número de constituintes 
exigido para a apresenta
ção de uma série de reque
rimentos e as atribuições 
da' Comissão de Sistemati
zação são os três itens mais 
polémicos do substitutivo 
do senador Fernando Hen
rique Cardoso (PMDB-SP) 
ao' projeto de Regimento 
Interno da Assembleia. A 
maioria das emendas apre
sentadas tenta alterar a 
proposta do relator nestes 
itens. 

De acordo com o substi
tutivo, "os projetos de deci
sões destinam-se a regular 
matéria de relevância para 
a "Assembleia Nacional 
Constituinte, não com
preendidas nas demais pro
posições (...)". E requerido 
o apoiamento de um terço 
dos'constituintes. As propo
sições serão submetidas a 
parecer prévio da Comis
são' de Sistematização, ca
bendo no plenário, em dois 
turnos de discussão e vota
ção, decidir sobre elas por 
maioria absoluta. Na hipó
tese de o projeto de decisão 
receber parece contrário 
da comissão, será arquiva
do definitivamente. 

O texto sobre os projetos 
de decisões foi negociado 
pelo líder do Governo na 
Câmara, deputado Carlos 
SanfAnna, com o grupo 
Pró-Soberania do PMDB. 
Ele permitia à Constituin
te, por exemplo, suspender 
a aplicação de medidas de 
emergências. Fruto de um 
entendimento dentro do 
PMDB, o dispositivo sobre 
esses projetos não foi bem 
aceito em seu principio pe
lo PFL e o PDS, e recebeu 
criticas dos pequenos parti
dos, na parte em que exige 
o apoiamento de um terço 
dos constituintes e naquela 
em que prevê o arquiva
mento definitivo na hipóte
se de parecer contrário. 

Muitas emendas tratam 
desse item. O PFL apre
sentou duas, uma supri
mindo o artigo, argumen
tando que a adoçâo dos pro
jetos de decisões poderia 
servir para, "ensejando 
ações atipicas e divorcia
das do principal objetivo da 
Assembleia — fazer a 
Constituição que todo o po
vo brasileiro anseia ver rá
pido promulgada —, preju
dica seu funcionamento". 
Na outra, altera a redação 
esclarecendo que projeto 
de decisão destina-se a sal
vaguardar a Constituinte 
"face à superveniência de 
fato novo, concreto, notório 
e de natureza grave que 
impeça seu funcionamen
to". 

O PDS pretende acabar 
com a possibilidade de a 
Constituinte aprovar proje
tos de decisões — assim co
mo o deputado Roberto 
Cardoso Alves (PMDB-SP) 
— por considerar que com 
o funcionamento da Câma
ra, do Senado e do Congres
so, a Assembleia não deve 
"querer absorver suas 
competências constitucio
nais". Ainda em relação à 
soberania, o líder do PDS 
no Senado, Jarbas Passari
nho (PA), sugere que seja 
suprimido do preâmbulo 
redigido por Fernando 
Henrique o que qualifica de 
"esboço histórico" — refe
rências ao fim do regime 
autoritário, à campanha 
das diretas já e à eleição de 
Tancredo Neves e Sarney. 

A redução do número de 
constituintes exigido para 
a apresentação de requeri
mentos é questão que une 
os pequenos partidos con
tra o PMDB. Outro item 
bastante polémico é a Co
missão de Sistematização. 
A proposta do relator é cri
ticada por conferir muito 
poder1 ao órgão. O PDS 
quer retirar de suas atri
buições a tarefa de elabo
rar as normas gerais, as 
disposições transitórias e 
finais, não aceita que a Co
missão apresente substitu
tivo e nem que altere o tex
to das comissões temáti
cas. 


